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SELEÇÃO PÚBLICA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 
Edital UESC nº 118, de 5 de agosto de 2019 

PROCEDIMENTOS PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

Consoante ao Edital UESC nº 118/2019, nos termos do item 2.14, o candidato terá o prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis após a publicação do Resultado preliminar, para interposição de 

recurso. Para tanto, o recurso deverá ser entregue no Protocolo Geral da UESC, das 8:00 às 12:00 e 

das 13:00 às 16:00, ou via e-mail, endereçado para geseor@uesc.br, obedecendo os seguintes 

critérios: 

a) O recurso deverá constar a assinatura do requerente; 

b) Deverá apresentar indicação e fundamentação do que está recorrendo; 

c) Não será aceito se apresentado em conjunto com outros candidatos; 

d) Não será analisado se encaminhado fora do prazo estabelecido; 

e) Se protocolado por procurador, anexar procuração e fotocópia simples do documento de 

identificação do procurador. 

Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, 20 de setembro de 2019. 


